
Art, 1º 

LEI MUNICIPAL Nº, 1124/2009, DE 19/11/2009. 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE: Abre crédito adicional suplementar 
através de anulação de dotações e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria Municipal, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.864.000,00 (três milhões, 
oitocentos e sessenta e quatro mil reais), para suprir as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 
02.02.01 GABINETE DO PREFEITO 

- 0412200002.2.2003000 Manutenção dos Serviços do Gabinete 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS...iscicasiances R$  75.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS....f6lliliiiiiiireeeraraço: R$ 12.000,00 
02.02.03 SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
0206200002.2.004000 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXasS......lllliiiiorarççooo R$ 100.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS...1lliciiiiiniameaan R$ 22.000,00 
0412200003.2005000 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS.....lliinoo R$ 225.000,00 

3.1.90,13.00 Obrigações PatfonalS...viiiciiineeano R$ — 5.000,00 
02.02.04 RECURSOS HUMANOS 
04122006003.2.006000 Manutenção dos Serv. de Recursos Humanos 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iicaniinnos R$  30.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS...iiccieiiiianísos R$ 16.000,00 
02.03 FINANÇAS 
02.03.01 TESOURARIA 
041230006.2.010000 Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais...lliciiieiiiieii sç R$  6.000,00 
02.03.03 CONTABILIDADE 
041230006.2.01 1000 Manntenção dos Serv. Contabilidade : 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iiiios R$ 15.000,00 
02.03L05 COMPRAS E LICITAÇÕES 
041240003.2.0140100 Manutenção dos Serv. Compras e Licitações 

3.1.90.11.00 Vencimentos é VantagenS FIXaS...cicscnannas R$  70.000,00 

3.1.90.13.00 Obrígações PatronalS...ciiciiiei iic R$ 20.000,00 

02.04 EDUCAÇÃO 
02.04,03 ENSINO FUNDAMENTAL 
123610008.2.017000 Manutenção dos Serv. Do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIixXaS....iiiciins R$ 295.000,00 

& 1



3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS..... .0n R$ 
02.04.04 FUNDEB 
123610009.2.040000 Manutenção do Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS.....6iiscsiiiei: R$ 
02.04.05 MERENDA ESCOLAR 

123060010,2,018000 Manutenção dos Serv., De Merenda Escolar 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....ciiiiiicç R$ 
3.1.90.13.00 Obrigações PaltonaiS...cfciiliiiiiiiieean R$ 
02.05 ESPORTE E LAZER 
02.05.01 ESPORTE E LAZER 
278130015.2.023000 Manutenção dos Serv. Esportes e Lazer 
3.1.90,11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iiiiiinnnas R$ 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS....iiiiiiiiimcencecenaanes R$ 
02.06 AGRICULTURA | 

02.06.01 AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
206050016.2.,024000 Manutenção da Agricultura 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iinieaços R$ 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaisS... 6ic a R$ 
02.07 TURISMO 
02.07.01 TURISMO 

236950017.2.020000 Manutenção dos Serviços do Turismo 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS... ..s R$ 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS...6iiiciciiniciccsns R$ 
02.08 OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01 LIMPEZA PÚBLICA 
1545200182,026000 Manutenção dos Serv. De Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS... iin R$ 
02.08.02 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
1545100018.2.027000 Manutenção dos Serv. de vias 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iicccccnacas R$ 
02.08.03 ESTRADAS DE RODAGEM 
267820018.2.024000 Manutenção do SERM 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FiXaS.... iin R$ 
02.08.05 PARQUES PRAÇAS E JARDINS 
154510018.2.030000 Manutenção dos Serv. de Praças 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....iicnencnnnos R$ 

3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS..iciciiiiiiiieiccieecç R$ 
02.08.08 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
154520018.2.033000 Manutenção Serv. Depto. de Obras 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS.....iiiiao: R$ 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaliS....ilciieiiinn e R$ 
02.08.09 TERMINAL RODOVIÁRIO 
2678200018,2.,034000 Manutenção dos Serv. Ter. Rodoviário 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIiXaS....iliiciiiias R$ 
02.09 PROMOÇÃO SOCIAL 
02.09.01 FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440019.2.037000 Manutenção do FMAS . 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS... 6il R$ 

130.000,00 

550.000,00 

735.000,00 
30.000,00 

30,000,00 
10.000,00 

39.000,00 
10.000,00 

75.000,00 
25.000,00 

5.000,00 

32.000,00 

106.000,00 

260,000,00 

90.000,00 

22.000,00 
25.000,00 

2.000,00 

185.000,00 
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Art. 2º 
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3.1.90.13.00 Obrigações PatronBaiS...Jlllciiiciccsercascs. $  32.000,00 
02.09,02 FMDCA 

0824630020.2.038000 Manutenção do FMDCA 

3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS....lliiiiiiciciia a R$  10.000,00 
02.11 SAÚDE 
02.11.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
103020022,.2.040000 Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS.. .c R$ 1.050.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações PatronaiS...cisenciiiiieea. R$ 180.000,00 

Totalccsscscmicmeneas nc nn Tessencaseness R$ 3.864.000,00 

O crédito aberto pelo Artigo anterior será coberto através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias: 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 
02.02.01 GABINETE DO PREFEITO 
041220002.1.003000 Construção e Adequação do Paço Municipal 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações.. .6c R$ 10.000,00 
041220002.2.003000 Manutenção do Serviços do Gabinete 

3.3.90,39.00 Qutros Serviços de Terceiros — P. Jurídica............. R$ . 30.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias Civil............ R$ 15.000,00 
4.4,90,52.00 Equipamentos e Materiais Permanente...1ilfililninono, R$ 26.000,00 
02.02.03 SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220003 .2.005000 Manutenção do Serviços de Administração 
3.1.90.11.00 Material do CONSUMO....cinccenea R$ 20.000,00 

02.02.06 PLANEJAMENTO 
041210004.2.008000 Manutenção dos Serv. Div. Planejamento 
3.1.90.11.00 Vencimentos Vantagens FIXaS....iiciiiieiios R$ 10.000,00 

3.1.90,13.00 Obrigações PatronaiS..ciiciiiiiiiiisasas R$ 3.000,00 
3.1.90,.16.,00 Outras Despesas Variáveis P. Civil..cncecinanoeo R$ 1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias CIvil.ooicieies ssn R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00 Material de CONSUmMO.. .s R$ 3.000,00 

3.3.90,36.00 Outros Serv. Terceiros -- P. FÍSICa.. iii R$  8.000,00 

3.3,90,39.00 Outros Serv. Terceiros — P. JurídiCa..iciiiieiio R$ 12.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamento e Mat. Permanente......i0ciciiiiniin R$ 5.000,00 
02.03 FINANÇAS 
02.03.03 LANÇADORIA 
041290006.2.012000 Manutenção dos Serv. Div. Lançadoria ' 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS....c11e2iiimcicaeo. R$ 30.000,00 

02.04 EDUCAÇÃO 
62.04.01 CRECHE 
12365007.1.005000 Const. Ref. E Ampliação de Creches 
4.4.90.51.00 Obras e InstalaçõesS.....li0ciiiiieeseercererrços R$ 50.000,00 
123650007.2.015000 Manutenção dos Serviços de Creches 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS..iiiiccnicinsass R$ 100.000,00 
02.04.02 PRÉ-ESCOLA 
123650007.2.016000 Manutenção dos Serviços de Pré Escolas 

%3



Art., 3º 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FIXaS...iiciinnns: R$ 150.000,00 
03.04.03 ENSINO FUNDAMENTAL | 

123610008.2.017000 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Qutros Serv. Terceiros P. Jurídica... iiin R$ 700.000,00 
12361008.1.,007000 Const., Ref. E Ampliação de Prédios Escolares 
4.4,90.51.00 Obras e Instalações. ..c R$1.000.000,00 
02.04.08 CULTURA 
133920013.1.008000 Construção, Ref. E Ampliação de Biblioteca 

4,4.90.51.00 Obras e Instalações,...llliliiiiceriosccisreraseesasecençço R$ 400.000,00 
133920013.2.021000 Manutenção dos Serv. Div. Da Cultura 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Mat. Permanente....licciiiiiicanno R$ 200.000,09 
02.05 ESPORTE E LAZER 
02.05.01 ESPORTE E LAZER 
27/8130015.1.009000 Construção, Reforma e Ampliação de Praças Esportivas. 
4.4.90.51.00 Obras e InstalaçõesS.....lliiiiiiiniiicnas R$ 1.000.000,00 
02.09 PROMOÇÃO SOCIAL 
02.09.01 FMAS 
082440019.2,037000 Manutenção dos Serv. Assistência Social 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuifa.. cccc iii R$ 104.000,00 

TOTALscncissiiiacsmsnsssaceo ssm RS 3.864.000,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a 30 de outubro de 2.009, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Rosana — SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2009, 

APARECIDA BA TISFÍZISHA 
PREFEITA MUNICIPAL 

hcada e strada nesta Secretana jta supra. 

E L CIRINO DE SOUZA BOTI 
Diretora de Secretaria


